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PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 31/2022


Estabelece o Programa Cultura é Para Todos.



O Povo do Município de Leopoldina, Estado de Minas Gerais, por seus representantes aprovou e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica estabelecido no âmbito do Município de Leopoldina o Programa "Cultura é Para Todos: Ônibus Itinerante com Leitura, Lazer e Conscientização Ambiental", que visa a instituição da biblioteca itinerante, voltada para ações sociais em comunidades carentes do município, assim como em áreas rurais, destinada a proporcionar a democratização da informação e a difusão da educação ambiental à população.

§1º Para efeitos desta lei, as ações sociais dispostas no caput desenvolverão conhecimentos relacionados à biodiversidade, aquecimento global, poluição sonora, poluição atmosférica, destinação do lixo, emissão de dióxido de carbono, reciclagem, fontes alternativas de energia, escassez da água, desenvolvimento sustentável, analfabetismo, pobreza, solidariedade, dentre outras temáticas adequadas ao público-alvo da prática literária no ônibus itinerante.

§2º - As atividades elencadas no parágrafo anterior envolverão:

I- leitura e narração de histórias;

II- palestras e minipalestras;

III- dinâmicas motivacionais;

III- oficinas de reciclagem;

V - teatro de fantoches;

VI - apresentação de vídeos educativos;

VII- veiculação de jogos instrutivos;

VIII - distribuição de material didático e pedagógico;

IX - encontro com escritores, poetas e artistas regionais.

X - demais exercícios que conscientizem a população acerca do hábito da leitura e viabilizem a compreensão coletiva quanto à conservação dos recursos naturais e à promoção da sustentabilidade;

Art. 2º - O Programa consistirá na instalação de biblioteca móvel em ônibus adaptado para tanto, devendo-se priorizar a instauração em veículos já pertencentes ao acervo do município, destinados à programas governamentais e que se encontrem desativados no momento da aplicação desta Lei.

Parágrafo único- Em caso de indisponibilidade de veículos nas condições dispostas no caput, o automóvel necessário à implementação do Programa poderá ser adquirido através de parcerias público-privadas ou, alternativamente, fica autorizada a sua aquisição pelo poder Executivo, mediante a prévia previsão orçamentária correspondente.

Artigo 3º - As ações seguirão um cronograma periódico de visitação às comunidades alcançadas, podendo ser estabelecido pela secretaria municipal de cultura, sendo amplamente divulgadas nas comunidades beneficiadas, devendo ser realizadas as atividades preferencialmente aos finais de semana e feriados, a fim de que o público-alvo seja contemplado em ocasiões nas quais não há lazer e cultura disponíveis nas localidades.

Art. 4º - Os livros, equipamentos e demais materiais didáticos e pedagógicos mencionados neste dispositivo, poderão ser adquiridos através de doações, convênios público-privados e parcerias, cabendo a secretaria de cultura organizar este trabalho.

Art. 5º O Poder Executivo fica autorizado a baixar os Atos que se fizerem necessários à regulamentação da presente Lei.

Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Câmara Municipal de Leopoldina-MG, 04 de abril de 2022.




CARLOS HENRIQUE MOTTA ANDRÉ
Vereador Carlos André- PSD

JUSTIFICATIVA


Anexa ao Projeto de Lei que “Estabelece o Programa Cultura é Para Todos”.

Senhor Presidente, 
Senhoras Vereadoras, 
Senhores Vereadores,


Grande parte da população brasileira não tem o hábito de se dirigir às bibliotecas, devido à falta de acessibilidade. O acesso à leitura é um direito universal e imprescindível a qualquer área do conhecimento. A realização de programas sociais visa atender determinada parcela dessa população e, como é do conhecimento geral, o melhor caminho é a educação. O hábito de leitura no país, apesar de ter avançado, ainda está aquém do ideal. Aproximadamente 44% (quarenta e quatro) por cento da população brasileira está enquadrada como "não leitores". Isso se deve a inúmeros fatores, além do citado anteriormente, podendo-se também considerar a falta de livros acessíveis nas escolas e comunidades.
É necessário o investimento em políticas públicas que ampliem o acesso aos livros. Além disso, é imprescindível o empenho na formação de leitores. Com tal investimento, o acesso à leitura pode ser democratizado e, o problema cultural da não leitura, decorrente da falta de valorização do livro, poderá ser minimizado. Uma alternativa para atingir as comunidades que não têm acesso a uma biblioteca central é a criação de uma biblioteca itinerante. Além de proporcionar o acesso à democratização da informação, também viabiliza o processo educativo, despertando nos indivíduos o interesse pela leitura. Para mais do que o acesso à informação, lazer e cultura, o ônibus itinerante irá difundir a educação ambiental à população. Assim nasceu o projeto: "Cultura é para todos: Ônibus itinerante com leitura, lazer e conscientização ambiental - eco leitura ". Sem embargo, é importante que a leitura tenha também uma conexão necessária com a formação da cidadania. Para tanto, considera- se a educação ambiental como prática transformadora, buscando-se soluções para os problemas ambientais. Foi pensando em despertar e criar no cidadão uma consciência crítica acerca da sociedade, como encontrar soluções aos seus diversos problemas, que se optou por trabalhar a temática da leitura como possibilidade de difundir a educação ambiental, pois a prática da leitura crítica bem trabalhada poderá ser uma aliada no processo de construção e reconstrução do modelo social. 
Nesse sentido, a prática da leitura nas comunidades é uma alternativa metodológica para possibilitar a formação da cidadania. Entre os principais objetivos do Programa, está o de sensibilizar e conscientizar os diferentes públicos do Município de Leopoldina, de forma dinâmica, descontraída e acessível, demonstrando-se a importância do hábito da leitura, objetivando a formação de leitores e formadores de senso crítico, dando-se prioridade às comunidades carentes e rurais, para que estas tenham acesso prático aos livros. 
Ademais, o projeto visa a explanação de temas relevantes relacionados ao meio ambiente e o desenvolvimento de habilidades através de oficinas de reciclagem; nada obstante, busca a preservação e a conservação dos recursos naturais, a sustentabilidade, a construção da racionalidade ambiental para a rearticulação das relações sociedade/natureza, a compreensão da totalidade complexa dos processos e das relações do homem com o meio ambiente, o fomento ao pensamento crítico voltado para a cidadania e para a educação ambiental, despertando-se hábitos saudáveis entre a população. 
O público-alvo do projeto são alunos das escolas municipais e estaduais, profissionais da educação das escolas públicas, unidades educativas do município, entidades de classe, associações comunitárias, empresas, igrejas, clubes sociais, entidades beneficentes, festivais e eventos públicos.
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